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ESTADO DO PARANÁ


PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº.005/2018
“Dispõe sobre as consignações em folha de pagamento dos vereadores e servidores efetivos referente ao convênio entre a Câmara Municipal de Rio Branco do Sul e a Caixa econômica Federal”.
        



A Câmara Municipal de Rio Branco do Sul, Estado do Paraná, aprova, e sua Mesa Diretora promulga, a seguinte:





R E S O L U Ç Ã O 





Art.1º.)- Os servidores públicos efetivos bem como os senhores vereadores, poderão sofrer descontos em folha de pagamento até os limites legais por empréstimos consignados em favor deste celebrados através do convênio Câmara Municipal de Rio Branco do Sul e Caixa Econômica Federal.
Art. 2º-)- Considera-se, para fins desta Resolução:
I - Consignatário: destinatário dos créditos resultantes das consignações.
II -  Consignante: Câmara Municipal de Vereadores de Rio Branco do Sul, entidade que procederá aos descontos em favor consignatário.
                                                Art.3º.)-. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 






Sala das Sessões, em ...........
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